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OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

ICMS e importadora – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto contra decisão que negara 
seguimento a agravo de instrumento, no qual se objetivava a subida de recurso extraordinário 
inadmitido por tribunal de justiça local, ao fundamento de a questão ter sido dirimida com base 
em provas. Na origem, a empresa agravante ajuizara ação anulatória de débito fiscal contra a 
Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, em que pleiteava a anulação de auto de infração. A 
recorrente, com sede em São Paulo, importara da Alemanha equipamentos desembaraçados em 
Santos. A Corte mineira concluíra que a importação se dera em virtude de pedido expresso de 
outra empresa situada no Estado de Minas Gerais, e que, por isso, o ICMS seria devido a este 
Estado. AI 792467 AgR/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 15.2.2011. (AI-792467) 

Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

ICMS e importadora – 2  
 
O Min. Ricardo Lewandowski, relator, negou provimento ao regimental. Ressaltou que, para 
dissentir do acórdão recorrido quanto ao destinatário dos produtos, seria necessário o reexame 
de conjunto fático-probatório, o que, nos termos do Enunciado 279 da Súmula do STF, 
inviabilizaria o recurso extraordinário. Observou, ainda, que, de acordo com precedentes do 
STF, o sujeito ativo da relação jurídico-tributária do ICMS seria o Estado onde situado o 
domicílio ou estabelecimento do destinatário jurídico da mercadoria, pouco importando o local 
do desembaraço aduaneiro. O Min. Marco Aurélio, em divergência, proveu o regimental para 
que o extraordinário venha a julgamento. Após, pediu vista dos autos o Min. Dias Toffoli. AI 
792467 AgR/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 15.2.2011. (AI-792467) 

Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Obrigação acessória. Imunidade tributária e obrigação acessória – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário em que arguida a desnecessidade de 
manutenção de livros fiscais por parte de entidade imune (CF, art. 150, VI, c). O Min. Marco 
Aurélio, relator, deu provimento ao recurso extraordinário para assentar que o recorrente estaria 
desobrigado da manutenção dos livros fiscais, porquanto devidamente comprovada sua 
imunidade tributária. Ressaltou que a obrigação acessória deveria seguir a principal, porém, na 
ausência desta, não caberia pretender a existência dos referidos livros, como determinado pela 
autoridade fiscal. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. RE 250844/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 
17.4.2012. (RE-250844) 
 
Informativo STF nº 662 – 16 a 20 de abril, 2012 
(topo) 
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Obrigação acessória. Imunidade tributária e obrigação acessória – 2  
 
Exigir de entidade imune a manutenção de livros fiscais é consentâneo com o gozo da imunidade 
tributária. Essa a conclusão da 1ª Turma ao negar provimento a recurso extraordinário no qual o 
recorrente alegava que, por não ser contribuinte do tributo, não lhe caberia o cumprimento de 
obrigação acessória de manter livro de registro do ISS e autorização para a emissão de notas 
fiscais de prestação de serviços — v. Informativo 662. Na espécie, o Tribunal de origem 
entendera que a pessoa jurídica de direito privado teria direito à imunidade e estaria obrigada a 
utilizar e manter documentos, livros e escrita fiscal de suas atividades, assim como se sujeitaria à 
fiscalização do Poder Público. Aludiu-se ao Código Tributário Nacional (“Art. 14. O disposto na 
alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas 
entidades nele referidas: ... III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão”). O Min. Luiz Fux explicitou que, 
no Direito Tributário, inexistiria a vinculação de o acessório seguir o principal, porquanto haveria 
obrigações acessórias autônomas e obrigação principal tributária. Reajustou o voto o Min. Marco 
Aurélio, relator. RE 250844/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 29.5.2012. (RE-250844) 
 
Informativo STF nº 668 – 28 de maio a 1º de junho, 2012 
(topo) 
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